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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E DOZE NA FORMA ABAIXO: 
 
 
Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois mil e doze, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Avenida Presidente Vargas número quarenta e oito, foi 

realizada às dez horas a Sessão Extraordinária para tratar sobre o Projeto de Lei Nº 

001/2012 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “A Concessão de 

subvenção social, para o exercício de 2012 e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 

002/2012 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Concede reajuste de 

vencimentos aos servidores do município de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 003/2012 de 

autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Atualização salarial dos servidores do 

Poder Legislativo do município de Cordeiro, que possuam símbolo CCI e dá outras 

providências” e Projeto de Lei nº 004/2012 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe 

sobre: “Fixa o organograma da Câmara Municipal de Cordeiro e dá outras 

providências”. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Luciano Ramos Pinto e 

Secretariada pelo Vereador Emmanuel Gerk Naegele. Faltaram os Vereadores Júlio 

André Siqueira Vieitas e Robson Pinto da Silva. Havendo número regimental o 

Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da ata da Sessão anterior a qual 

foi lida e aprovada por unanimidade. Passou-se a Leitura do Expediente que constou: 

Ofício nº 004/2012 de Autoria do Poder Executivo; Pareceres e Projeto de Lei nº 

001/2012 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “A Concessão de 

subvenção social, para o exercício de 2012 e dá outras providências”; Pareceres e 

Projeto de Lei nº 002/2012 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “Concede 

reajuste de vencimentos aos servidores do município de Cordeiro”; Pareceres e Projeto 

de Lei nº 003/2012 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Atualização salarial 

dos servidores do Poder Legislativo do município de Cordeiro, que possuam símbolo 

CCI e dá outras providências”; Pareceres e Projeto de Lei nº 004/2012 de autoria da 

Mesa Diretora, que dispõe sobre: “Fixa o organograma da Câmara Municipal de 
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Cordeiro e dá outras providências”. Passou-se a Ordem do Dia que constou: em única 

discussão e votação a solicitação de urgência ao Projeto de Lei nº 001/2012 de autoria 

do Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 001/2012 de autoria do Poder Executivo. O Vereador 

Marcelo Palma Leal falou que é a favor da festa de Folia de Reis, porém acha que há 

outras prioridades no município conforme havia sido discutido em uma audiência 

pública, mas como todos votaram a favor, também irá votar. Falou a Vereadora Sandra 

Maria Jardim Toledo Silva que ressaltou a importância do Prefeito fazer essas escolhas 

de prioridades e sugeriu que se fizesse uma reunião com o mesmo. O Presidente 

colocou em única discussão os Pareceres ao Projeto de Lei nº 001/2012 que foi 

aprovado por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 001/2012 de autoria do 

Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação a 

solicitação de urgência ao Projeto de Lei nº 002/2012 de autoria do Poder Executivo 

que foi aprovado por unanimidade; em única discussão os pareceres ao Projeto de Lei 

nº 002/2012 de autoria do Poder Executivo. O Vereador Emmanuel Gerk Naegele 

informou a todos que esse projeto é apenas o reajuste de salário mínimo para os 

Servidores e que o reajuste para a classe dos professores seria quando o governo 

Federal o concedesse por lei própria. O Presidente colocou em única votação o qual foi 

aprovado por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 002/2012 de autoria do 

Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 003/2012 de autoria da Mesa Diretora, que foi aprovado 

por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 003/2012 de autoria da Mesa 

Diretora, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 004/2012 de autoria da Mesa Diretora, que foi aprovado 

por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 004/2012 de autoria da Mesa 

Diretora, que foi aprovado por unanimidade. O Presidente, logo após, encerrou a 

Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia quinze 
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de fevereiro de dois mil e doze às dezoito horas. Nada a mais para constar lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 

 

 

               Emmanuel Gerk Naegele                                    Luciano Ramos Pinto 

                          1º Secretário                                                    Presidente 


